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Não há, por fim, evidência de direitos ou interesses legítimos do Reclamado que possam 

sustentar a manutenção dos Nomes de Domínio sob sua titularidade diante de tudo que 

se coloca no caso. 

 

Por fim, a manutenção do Nome de Domínio sob a titularidade do Reclamado contraria 

o artigo 1º da Resolução CGI.br/RES/2008/008/ do Comitê Gestor da Internet no Brasil e 

a cláusula 4ª do Contrato para Registro de Nome de Domínio sob o “.br”, que proíbem a 

escolha de nome de domínio que, dentre outras circunstâncias, induza a erro ou viole 

direitos de terceiros. 

 

 

III. DISPOSITIVO 

 

Pelas razões acima expostas e de acordo com o artigo 1º, parágrafo 1º do Regulamento 

SACI-Adm e do artigo 10.9, alínea b do Regulamento da CASD-ND, este Especialista 

acolhe a presente Reclamação e determina que os Nomes de Domínio em disputa 

<bancosicoob.com.br>,    <sicoobvalcredi.com.br>    e    <sicoobcredirio.com.br>    sejam 

transferidos à Reclamante. 

 

O Especialista solicita ao Secretário Executivo da CASD-ND que comunique às Partes, 

seus respectivos Procuradores e ao NIC.br o inteiro teor da presente Decisão de Mérito, 

nos termos do presente Regulamento da CASD-ND, encerrando-se, assim, este 

Procedimento Especial. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2021. 

 

 

 

Luiz Fernando Plastino Andrade 

Especialista 


